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RELATÓRIO 

 

  De autoria do Vereador Aldir Ramos Projeto de Resolução 2, de 2013 

que “Declara cidadã honorária de Arinos a pessoa residente no Município e dá 

outras providências”, foi aprovado juntamente com a emenda modificativa 1/2013 

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica 

legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 1° do art. 232 

do Regimento Interno. 

 Assim sendo, opinamos por dar à proposição a redação final a seguir 

redigida, que está de acordo com o aprovado. 

  

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2013. 

 

 

Vereador MATOS ALÉM 

Relator 

 



PROJETO DE RESOLUÇÃO 2/2013 

(REDAÇÃO FINAL) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2013 

 

Declara cidadã honorária de Arinos a pessoa 

residente no Município há mais de 10 (dez) anos, 

nas condições que menciona, e dá outras 

providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso XXVIII, alínea “a”, do Regimento Interno, faz 

saber que a Câmara Municipal decreta e ele promulga a seguinte Resolução:  

 

  Art. 1º Fica declarada como cidadã honorária de Arinos toda pessoa que tenha 

fixado residência e domicílio civil no Município há mais de 10 (dez) anos, com ânimo de 

definitividade.  

 

  Art. 2º A pessoa que se enquadre na situação descrita no art. 1º poderá requerer à 

Câmara Municipal que expeça o título declaratório de cidadania honorária, apresentando os 

documentos comprobatórios de sua residência e domicílio.  

 

  Parágrafo único. O direito de que trata este artigo poderá ser exercido mediante 

requerimento apresentado por qualquer Vereador à Mesa da Câmara, caso em que o requerente 

será considerado autor da honraria.  

 

  Art. 3º A Câmara Municipal poderá realizar sessões solenes mensais, com o objetivo 

de formalizar a entrega dos títulos de cidadania honorária concedidos com fundamento nesta 

Resolução.  



 

  Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Arinos, 19 de novembro de 2013. 

 

 

ALDIR RAMOS 

Vereador  

 

 
 
 


